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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPÓ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2036-11499
                           Secretaria Municipal da Fazenda 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O objeto da presente licitação é a contratação de Instituição Financeira para prestar serviço de arrecadação integrada ao PIX/QR CODE, dos tributos municipais com vinculação às guias de arrecadação com código de barras, padrão FEBRABAN, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno) dos valores arrecadados para o Município de Pirapó - RS.
A medida é essencial para facilitar o pagamento de tributos pelos munícipes; reduzir o fluxo de contribuintes nas repartições públicas; promover a eficiência operacional e administrativa; minimizar custos com pessoal e infraestrutura na prefeitura; garantir maior segurança e transparência no repasse dos valores arrecadados.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida será realizada no ano de 2026 sendo que o PAC do referido será publicado no início do referido ano. Mesmo assim a contratação em questão está alinhada com a LDO definida pela atual gestão estando de acordo com os objetivos e metas estabelecidos no orçamento municipal garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e responsável.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. Para fornecimento do bem, objeto da contratação, o contratado deverá comprovar que o objeto social seja pertinente e compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
O presente certame será realizado por meio de Pregão Eletrônico.
Fica vedada a empresa vencedora, de terceirizar o objeto do presente processo.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro a média de emissão de DAMs (documento de arrecadação municipal), levantada pelo Setor de Contabilidade através da empresa responsável pelo sistema operacional contábil, sendo a quantidade estimada em 25.000 (vinte e cinco mil) documentos ao ano, conforme segue:


	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
 ANUAL
	UN
	VALOR
 UNITÁRIO

	01
	Contratação de instituição financeira para prestação de serviço bancário de recolhimento de tributos e demais receitas municipais através de PIX/QR CODE.
	25.000
	UN
	R$ 0,82



5.  ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas especializadas em serviços técnicos especializados de natureza singular, prestados por profissionais ou empresas de notória especialização, de modo a atender as necessidades da Secretaria Geral da Fazenda. Neste sentido, os potenciais fornecedores estão devidamente informados no MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS anexo a esse ETP. 

6.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro a média de emissão de DAMs (documento de arrecadação municipal), levantada pelo Setor de Contabilidade através da empresa responsável pelo sistema operacional contábil, sendo a quantidade estimada em 25.000 (vinte e cinco mil) documentos ao ano.
Conforme pesquisa de mercado o valor médio para a contratação almejada ficou em R$ 0,82 (oitenta e dois centavos), por operação. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando o disposto no decreto municipal nº 2.679 de 20 de dezembro de 2023, e nos termos da lei federal nº14.133/2021". A pesquisa de preços foi realizada através do LicitaCon Cidadão.

7.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta visa a contratação da empresa especializada.

8.  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização. Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorridos.

9.  RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo de Pregão Eletrônico, conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico, com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

10. [bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. A Secretaria Municipal da Fazenda, indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) informação da dotação orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação;
d) elaboração de minuta de ata de registro de preços e/ou do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;
g) publicação e divulgação do edital e anexos;
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas;
j) realização de empenho; e
l) assinatura e publicação do contrato.

11.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
[bookmark: art18§1xii]Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos bens podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. Os bens que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não foram observados impactos ambientais na presente contratação.

13.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Pirapó, 27 de janeiro de 2026.




Ariane Machado Do Canto Bronzoni 
Responsável pela Elaboração
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